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INDICAÇÃO N.º 205/2016 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao 
Poder Executivo, para que através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
estude a possibilidade de realizar uma feira mensal de cultura e antiguidades, 
inclusive com a troca de livros, discos, cds, brinquedos, entre outros objetos por 
nossos munícipes. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   29 de Fevereiro de 2016. 

 
 
 
 

VILMAR DA FARMÁCIA 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, legítimos 
representantes do povo votuporanguense, apresentar proposituras que visem fomentar 
o desenvolvimento da cultura. 

Considerando que a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
poderia estudar a possibilidade de criar mensalmente uma feira mensal de cultura e 
antiguidades, onde nossos munícipes poderiam realizar a venda e a troca de objetos 
como livros, discos, cds, brinquedos, entre outros objetos, que não mais são utilizados 
em suas casas. 

Considerando que a referida feira além de ter cunho cultural, 
seria de suma importância para os conceitos de sustentabilidade, ou seja, garantiria 
um melhor destino para diversos objetos ao invés do lixo. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo estude a possibilidade de realizar uma feira mensal de cultura e 
antiguidades, inclusive com a troca de livros, discos, cds, brinquedos, entre outros 
objetos por nossos munícipes.   
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